
 
SENADO FEDERAL 

PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO 
 Nº 11, DE 2011 

Acrescenta o § 8º ao art. 43 do Regimento Interno do 
Senado Federal, para dispor sobre a ausência do 
Senador em razão de falecimento de familiares. 

 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º O art. 43 do Regimento Interno do Senado Federal passa a vigorar 
acrescido do § 8º, com a seguinte redação: 

“Art. 43. ............................................................. 

............................................................................. 

§ 8º Será considerada licença autorizada a ausência do Senador 
por dois dias consecutivos em razão de falecimento do cônjuge, 
companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob 
guarda ou tutela e irmãos.” (NR) 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2011. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto de resolução é alterar o Regimento do Senado 
Federal para estender aos Senhores Senadores e Senadoras o disposto no art. 473, 
inciso I, do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 que aprova a Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), que concede ao empregado o direito de deixar de comparecer ao 
serviço sem prejuízo do salário até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do 
cônjuge, ascendente, descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de 
trabalho e previdência social, viva sob sua dependência econômica. 

Não pretendemos aplicar aos Senadores o afastamento que a mesma CLT, 
mediante o art. 320, § 3º, prevê para os professores ao estabelecer que da sua 
remuneração não serão descontadas, no decurso de 9 (nove) dias, as faltas verificadas 
por motivo de gala ou de luto em consequência de falecimento do cônjuge, do pai ou mãe, 
ou de filho. 

Também evitamos adotar o que se aplica ao servidor público do âmbito da 
União de poder se afastar do serviço, por oito dias consecutivos, em caso de falecimento 
do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, enteados, menor sob guarda 
ou tutela e irmãos, conforme estabelece, em seu art. 97, inciso III, alínea b, a Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas federais. 

É importante ressaltar que o Senador é um de agente político, detentor de 
mandato eletivo e, portanto, agente público diferenciado que não se confunde com o 
agente administrativo, que é o servidor público, em sentido estrito, investido no cargo na 
forma prevista no inciso II do art. 37 da Constituição Federal – aprovado em concurso 
público ou nomeado para cargo em comissão de livre nomeação –, e, ainda, os 
amparados pelo art. 19 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Não obstante, submete-se também o Senador ao princípio republicano da 
igualdade, haja vista as autoridades só deverem se diferenciar dos demais servidores 
naquilo que lhe for indispensável para o pleno exercício de suas prerrogativas 
constitucionais, tais como, por exemplo, a imunidade parlamentar, de que dispõe o art. 53 
da Lei Maior, ou as garantias para o exercício da magistratura, fixadas mediante o seu art. 
95. 

Ademais, dentre os princípios que regem a Administração Pública, 
expressamente mencionados no caput do art. 37 da Constituição Federal, destacamos o 
da legalidade que submete a atuação do Poder Público ao estrito limite da lei. Assim, há 
necessidade de que a norma legal que ampara o agente público do âmbito federal e, em 
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geral, qualquer trabalhador, em caso de falecimento de familiares, seja também estendida 
também ao Senador ou Senadora, tornando, nesse caso, a sua ausência nos trabalhos do 
Senado Federal fundamentada em legislação amplamente aplicada. 

Também acolhe o nosso projeto os princípios da moralidade e o da 
publicidade, ao submeter a ausência do Senador ou Senadora à regra legal e não a 
práticas administrativas adaptáveis a cada caso que podem desbordar em privilégios ou 
em atos que não se submetem à fiscalização da sociedade por falta de publicidade. 

Finalmente, é importante ressaltar que o impacto emocional decorrente do 
falecimento de pessoa vinculada por laços familiares é um traço comum a todos os povos, 
sendo o luto o sentimento humano comum a todos nós que dispensa justificação pela 
razão, sendo bastante o sentir. 

Não temos dúvida que a nossa proposição contará com o apoio de nossos 
Pares, em razão de seu iniludível objetivo de ir ao encontro do princípio da igualdade, que 
é basilar da República brasileira, e dos princípios da Administração Pública, em especial, 
o da legalidade e o da moralidade. 

Sala das Sessões,  

Senadora ANA AMÉLIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

........................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

............................................................................................ 

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a 
complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações 
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

....................................................................................................... 

Art. 53. Os Deputados e Senadores são invioláveis, civil e penalmente, por quaisquer 
de suas opiniões, palavras e votos. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 
2001) 

§ 1º Os Deputados e Senadores, desde a expedição do diploma, serão submetidos a 
julgamento perante o Supremo Tribunal Federal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 2º Desde a expedição do diploma, os membros do Congresso Nacional não poderão 
ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável. Nesse caso, os autos serão 
remetidos dentro de vinte e quatro horas à Casa respectiva, para que, pelo voto da 
maioria de seus membros, resolva sobre a prisão. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 
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§ 3º Recebida a denúncia contra o Senador ou Deputado, por crime ocorrido após a 
diplomação, o Supremo Tribunal Federal dará ciência à Casa respectiva, que, por 
iniciativa de partido político nela representado e pelo voto da maioria de seus membros, 
poderá, até a decisão final, sustar o andamento da ação. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 4º O pedido de sustação será apreciado pela Casa respectiva no prazo 
improrrogável de quarenta e cinco dias do seu recebimento pela Mesa Diretora. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 5º A sustação do processo suspende a prescrição, enquanto durar o 
mandato. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 6º Os Deputados e Senadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do mandato, nem sobre as 
pessoas que lhes confiaram ou deles receberam informações. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 7º A incorporação às Forças Armadas de Deputados e Senadores, embora militares 
e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia licença da Casa 
respectiva. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 35, de 2001) 

§ 8º As imunidades de Deputados ou Senadores subsistirão durante o estado de sítio, 
só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços dos membros da Casa 
respectiva, nos casos de atos praticados fora do recinto do Congresso Nacional, que 
sejam incompatíveis com a execução da medida.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 
35, de 2001) 

..................................................................................... 

Art. 95. Os juízes gozam das seguintes garantias: 

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após dois anos de exercício, 
dependendo a perda do cargo, nesse período, de deliberação do tribunal a que o juiz 
estiver vinculado, e, nos demais casos, de sentença judicial transitada em julgado; 

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma do art. 93, VIII; 

III - irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à remuneração, o que dispõem 
os arts. 37, XI, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 
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III - irredutibilidade de subsídio, ressalvado o disposto nos arts. 37, X e XI, 39, § 4º, 
150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função, salvo uma de 
magistério; 

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação em processo; 

III - dedicar-se à atividade político-partidária. 

IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas físicas, 
entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos 
três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
................................................................................ 

Art. 19. Os servidores públicos civis da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, da administração direta, autárquica e das fundações públicas, em exercício na 
data da promulgação da Constituição, há pelo menos cinco anos continuados, e que não 
tenham sido admitidos na forma regulada no art. 37, da Constituição, são considerados 
estáveis no serviço público. 

§ 1º - O tempo de serviço dos servidores referidos neste artigo será contado como 
título quando se submeterem a concurso para fins de efetivação, na forma da lei. 

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica aos ocupantes de cargos, funções e 
empregos de confiança ou em comissão, nem aos que a lei declare de livre exoneração, 
cujo tempo de serviço não será computado para os fins do "caput" deste artigo, exceto se 
se tratar de servidor. 

§ 3º - O disposto neste artigo não se aplica aos professores de nível superior, nos 
termos da lei. 
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DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

 

  
Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, 

        DECRETA: 

.......................................................................................................................................... 
 

Art. 320 - A remuneração dos professores será fixada pelo número de aulas semanais, na 
conformidade dos horários. 

        § 1º - O pagamento far-se-á mensalmente, considerando-se para este efeito cada 
mês constituído de quatro semanas e meia. 

        § 2º - Vencido cada mês, será descontada, na remuneração dos professores, a 
importância correspondente ao número de aulas a que tiverem faltado. 

        § 3º - Não serão descontadas, no decurso de 9 (nove) dias, as faltas verificadas por 
motivo de gala ou de luto em conseqüência de falecimento do cônjuge, do pai ou mãe, ou 
de filho. 

........................................................................................................................................... 
 

Art. 473 - O empregado poderá deixar de comparecer ao serviço sem prejuízo do 
salário: (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        I - até 2 (dois) dias consecutivos, em caso de falecimento do cônjuge, ascendente, 
descendente, irmão ou pessoa que, declarada em sua carteira de trabalho e previdência 
social, viva sob sua dependência econômica; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967) 

        II - até 3 (três) dias consecutivos, em virtude de casamento; (Inciso incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 
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        III - por um dia, em caso de nascimento de filho no decorrer da primeira 
semana; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        IV - por um dia, em cada 12 (doze) meses de trabalho, em caso de doação voluntária 
de sangue devidamente comprovada; (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967) 

        V - até 2 (dois) dias consecutivos ou não, para o fim de se alistar eleitor, nos têrmos 
da lei respectiva. (Inciso incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967) 

        VI - no período de tempo em que tiver de cumprir as exigências do Serviço Militar 
referidas na letra "c" do art. 65 da Lei nº 4.375, de 17 de agosto de 1964 (Lei do Serviço 
Militar). (Incluído pelo Decreto-lei nº 757, de 12.8.1969) 

       VII - nos dias em que estiver comprovadamente realizando provas de exame 
vestibular para ingresso em estabelecimento de ensino superior. (Inciso incluído pela Lei 
nº 9.471, de 14.7.1997) 

       VIII - pelo tempo que se fizer necessário, quando tiver que comparecer a juízo. (Inciso 
incluído pela Lei nº 9.853, de 27.10.1999) 

        IX - pelo tempo que se fizer necessário, quando, na qualidade de representante de 
entidade sindical, estiver participando de reunião oficial de organismo internacional do 
qual o Brasil seja membro. (Incluído pela Lei nº 11.304, de 2006) 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 

 

Mensagem de veto 
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

........................................................................................................................................... 
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Capítulo VI 

Das Concessões 

        Art. 97.  Sem qualquer prejuízo, poderá o servidor ausentar-se do serviço: 

        I - por 1 (um) dia, para doação de sangue; 

        II - por 2 (dois) dias, para se alistar como eleitor; 

        III - por 8 (oito) dias consecutivos em razão de : 

        a) casamento; 

        b) falecimento do cônjuge, companheiro, pais, madrasta ou padrasto, filhos, 
enteados, menor sob guarda ou tutela e irmãos. 

........................................................................................................................................... 
 
RESOLUÇÃO Nº  93, DE 1970 
Texto editado em conformidade com a Resolução no 18, de 
1989, consolidado com as alterações decorrentes de emendas à Constituição, 
leis e resoluções posteriores, até 2010. 
 

 
REGIMENTO INTERNO DO SENADO FEDERAL 

 
........................................................................................................................................... 

 
Art. 43.    Para os efeitos do disposto no art. 55, III, da Constituição, o Senador poderá: 

 
I – quando, por motivo de doença, se encontre impossibilitado de comparecer às 

sessões do Senado, requerer licença, instruída com laudo de inspeção de saúde 
(Const., art. 56, II); 

II – solicitar licença para tratar de interesses particulares, desde que o afastamento 
não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa (Const., art. 56, II). 

§ 1o (Revogado.) 

§ 2o (Revogado.) 

§ 3o      É permitido ao Senador desistir a qualquer tempo de licença que lhe tenha 
sido concedida, salvo se, em virtude dela, haja sido convocado Suplente, quando a 
desistência somente poderá ocorrer uma vez decorrido prazo superior a cento e vinte 
dias. 
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§ 4o    A licença à gestante, a licença ao adotante e a licença-paternidade, todas 
remuneradas, equivalem à licença por motivo de saúde de que trata o art. 56, II, da 
Constituição Federal. 

 

§ 5o      Será concedida à Senadora gestante licença de cento e vinte dias, nos 

termos dos arts. 7o, XVIII, e 39, § 3o, ambos da Constituição Federal. 
 

§ 6o    A licença à adotante, concedida à Senadora que adotar ou obtiver guarda 
judicial de criança, será: 

I – de cento e vinte dias, se a criança tiver até um ano de idade; 

II – de sessenta dias, se a criança tiver mais de um ano de idade; 

III – de trinta dias, se a criança tiver mais de quatro anos e até oito anos de idade. 

§ 7o      Será concedida licença-paternidade ou licença ao adotante de cinco dias 
ao Senador, respectivamente, pelo nascimento ou adoção de filho, nos termos dos arts. 

7o, XIX, e 39, § 3o, e 10, § 1o, este último constante do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, todos da Constituição Federal. (NR) 
........................................................................................................................................... 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
Publicado no DSF em 30/03/2011. 
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